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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

PROJETO DE LEI Nº           / 2018.
EMENTA: Institui o Programa “Pró-Mulher” de qualificação profissional para mulheres no Município de Salgueiro e dá outras providências. 
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° - Fica instituído o Programa “Pró-Mulher” de Qualificação de Mão de Obra Feminina no Município de Salgueiro-PE.
· 1º O Programa será desenvolvido, implantado e executado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e poderá estabelecer parcerias com outras Secretarias e demais órgãos municipais.

 

Art. 2° - O Programa “Pró-Mulher” atenderá, prioritariamente, a mulher que tenha sob sua responsabilidade a direção, administração ou manutenção familiar, e que se encontre desempregada, ou em condições precárias de trabalho.

 

Art. 3° - Os executores da presente lei ficam autorizados a celebrar convênios com universidades, empresas públicas ou privadas e organizações não-governamentais, visando a implantação e a execução do Programa “Pró-Mulher”.

 

Art. 4° - Para a eficácia do Programa “Pró-Mulher”, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social juntamente com a Coordenadoria da Mulher da Prefeitura de Salgueiro terá como atribuição, a execução das seguintes ações, entre outras correlatas:

 

I – criação, manutenção e atualização de banco de dados contendo cadastros:

1. a) de mulher interessada em participar do Programa;

2. b) de empresas públicas ou privadas, órgãos e entidades públicas, universidades e organizações não-governamentais que sejam parceiros do Programa “Pró-Mulher”; e

3. c) de oferta de emprego destinada às mulheres beneficiadas pelo programa.

 

II – promoção da qualificação da mão de obra feminina, encaminhando as mulheres cadastradas para:

1. a) cursos que promovam a melhoria do nível educacional e cultural;

2. b) curso profissionalizante, observando-se os parâmetros e a aptidão profissional da demanda;

3. c) prioritariamente, empregos oferecidos pelos parceiros do Programa.

 

III – divulgação constante sobre a oferta de empregos e cursos de qualificação, por meio de parceria com a imprensa em geral e com o Sistema Nacional de Emprego (SINE);

IV – geração de emprego, incentivo e fomento à formação de cooperativas de trabalho.

Art. 5o - A implantação da presente lei correrá por dotações orçamentárias vigentes, bem como, utilizará a estrutura física e humana disponível.

 
Art. 6º - A lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Salgueiro, 30 de janeiro de 2018.

Eliane Alves

Vereadora/PSB

JUSTIFICATIVA

Estudos comprovam que a além da crise economia, a falta de qualificação é a razão para o número elevado de mulheres desempregas, por isto apresentamos o projeto com o objetivo de diminuir os elevados índices de mulheres desempregas em nosso município.

A luta pela equidade de gênero precisa ocupar os diferentes espaços e dimensões da vida. É tarefa de todos e essencial na busca por uma sociedade em que haja liberdade, igualdade e justiça na sociedade. Diversas pesquisas mostram como o caminho a ser percorrido é longo.

O ingresso da mulher no mercado de trabalho é uma transformação estrutural na composição da força de trabalho e é responsável por criar ambiente favorável para outras mudanças na situação de desigualdade de oportunidades.
O emprego e a renda são dois componentes que criam condições para que as mulheres se libertem das incontáveis situações de opressão e humilhação que vivem na relação com os homens, o que lhes têm acarretado o ônus do cuidado dos filhos e, na maior parte das vezes, dos idosos. O rendimento das mulheres tem crescente participação na renda familiar.
Assim, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação do importante Projeto que, certamente, será de grande relevância para o crescimento de Salgueiro.

Salgueiro, 30 de janeiro de 2018.

Eliane Alves

Vereadora/PSB
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